
DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO DE BOA VISTA - Nº 6246                06 de Dezembro de 2024
21

CÂMARA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA GERAL LEGISLATIVA

 DECRETO LEGISLATIVO Nº 1.642/2024, DE 26 DE 
NOVEMBRO DE 2024.

CONCEDE A MEDALHA DE HONRA AO MÉRITO 
RIO BRANCO AO 3° SGT QPC PM ALDENOR PI-
NAICOBO FLAUSINO, POR SEU INESTIMÁVEL 
TRABALHO E CONTRIBUIÇÃO EM PROL DA PO-
PULAÇÃO RORAIMENSE.

 O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE BOA VIS-
TA, faz saber que os Vereadores aprovaram e ele promulga 
o seguinte.

 DECRETO LEGISLATIVO:

 Art. 1º. Fica concedida a Medalha de Honra ao Mé-
rito Rio Branco ao 3° SGT QPC PM ALDENOR PINAICOBO 
FLAUSINO – por seu inestimável trabalho e contribuição em 
prol da população roraimense.

 Parágrafo único – A solenidade de entrega da me-
dalha dar-se-á no Plenário Estácio Pereira de Mello.

 Art. 2º. Este Decreto Legislativo entra em vigor na 
data de sua publicação.

 Boa Vista – RR, 26 de novembro de 2024.

Genilson Costa e Silva
Presidente da Câmara Municipal de Boa Vista

CÂMARA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA GERAL LEGISLATIVA

 DECRETO LEGISLATIVO Nº 1.643/2024, DE 26 DE 
NOVEMBRO DE 2024.

CONCEDE A MEDALHA DE HONRA AO MÉRITO 
RIO BRANCO À SUBTENENTE PÂMELLA LÔBO 
DE MATOS, POR SEU INESTIMÁVEL TRABALHO E 
CONTRIBUIÇÃO EM PROL DA POPULAÇÃO RO-
RAIMENSE.

 O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE BOA VIS-
TA, faz saber que os Vereadores aprovaram e ele promulga 
o seguinte

 DECRETO LEGISLATIVO:

 Art. 1º. Fica concedida a Medalha de Honra ao Mé-
rito Rio Branco à SUBTENENTE PÂMELLA LÔBO DE MATOS 
– por seu inestimável trabalho e contribuição em prol da 
população roraimense.

 Parágrafo único – A solenidade de entrega da me-
dalha dar-se-á no Plenário Estácio Pereira de Mello.

 Art. 2º. Este Decreto Legislativo entra em vigor na 
data de sua publicação.

 Boa Vista – RR, 26 de novembro de 2024.

Genilson Costa e Silva
Presidente da Câmara Municipal de Boa Vista

CÂMARA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA GERAL LEGISLATIVA

 DECRETO LEGISLATIVO Nº 1.644/2024, DE  26 DE 
NOVEMBRO DE 2024.

CONCEDE A MEDALHA DE HONRA AO MÉRITO 
RIO BRANCO À 3° SGT QPC PM ADRIANA MA-
RINHO DE SOUZA, POR SEU INESTIMÁVEL TRA-
BALHO E CONTRIBUIÇÃO EM PROL DA POPULA-
ÇÃO RORAIMENSE.

 O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE BOA VIS-
TA, faz saber que os Vereadores aprovaram e ele promulga 
o seguinte

 DECRETO LEGISLATIVO:

 Art. 1º. Fica concedida a Medalha de Honra ao Méri-
to Rio Branco À 3° SGT QPC PMADRIANA MARINHO DE SOU-
ZA – por seu inestimável trabalho e contribuição em prol da 
população roraimense.

 Parágrafo único – A solenidade de entrega da me-
dalha dar-se-á no Plenário Estácio Pereira de Mello.

 Art. 2º. Este Decreto Legislativo entra em vigor na 
data de sua publicação.

 Boa Vista – RR, 26 de novembro de 2024.

Genilson Costa e Silva
Presidente da Câmara Municipal de Boa Vista

CÂMARA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA GERAL LEGISLATIVA

 DECRETO LEGISLATIVO Nº 1.645/2024, DE 26 DE 
NOVEMBRO DE 2024.

CONCEDE A MEDALHA DE HONRA AO MÉRITO 
RIO BRANCO À 3° SGT QPC PM RAILENE BEZER-
RA SILVA, POR SEU INESTIMÁVEL TRABALHO E 
CONTRIBUIÇÃO EM PROL DA POPULAÇÃO RO-
RAIMENSE.

 O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE BOA VIS-
TA, faz saber que os Vereadores aprovaram e ele promulga 
o seguinte

 DECRETO LEGISLATIVO:

 Art. 1º. Fica concedida a Medalha de Honra ao Mé-
rito Rio Branco à 3° SGT QPC PM RAILENE BEZERRA SILVA, 
por seu inestimável trabalho e contribuição em prol da po-
pulação roraimense.

 Parágrafo único – A solenidade de entrega da me-
dalha dar-se-á no Plenário Estácio Pereira de Mello.

 Art. 2º. Este Decreto Legislativo entra em vigor na 
data de sua publicação.

 Boa Vista – RR, 26 de novembro de 2024.

Genilson Costa e Silva
Presidente da Câmara Municipal de Boa Vista

CÂMARA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA GERAL LEGISLATIVA

 DECRETO LEGISLATIVO Nº 1.646/2024, DE  26 DE 
NOVEMBRO DE 2024.

CONCEDE A MEDALHA DE HONRA AO MÉRI-
TO RIO BRANCO À 3° SGT QPC PM CRISLAINY 
ARAÚJO PINTO, POR SEU INESTIMÁVEL TRABA-
LHO E CONTRIBUIÇÃO EM PROL DA POPULA-
ÇÃO RORAIMENSE.

 O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE BOA VIS-
TA, faz saber que os Vereadores aprovaram e ele promulga 
o seguinte

 DECRETO LEGISLATIVO:

 Art. 1º. Fica concedida a Medalha de Honra ao Mé-
rito Rio Branco à 3° SGT QPC PM CRISLAINY ARAÚJO PINTO 
– por seu inestimável trabalho e contribuição em prol da 
população roraimense.

 Parágrafo único – A solenidade de entrega da me-
dalha dar-se-á no Plenário Estácio Pereira de Mello.

 Art. 2º. Este Decreto Legislativo entra em vigor na 
data de sua publicação.

 Boa Vista – RR, 26 de novembro de 2024.

Genilson Costa e Silva
Presidente da Câmara Municipal de Boa Vista


